
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

ANEXO V - MINUTA CONTRATO N.º ___/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

RELATIVO À AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA)

SMARTPHONES PARA USO INSTITUCIONAL

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, inscrita no CNPJ

sob o n.º 05.939.467/0001-15, com sede na Rua Melvin Jones, n° 219, Bairro São Pedro, Boa

Vista - Roraima, neste ato representada pelo Diretor Presidente, JAMES DA SILVA

SERRADOR, inscrito no CPF n.º 376.027.482-04 e portador do RG n.º 89.261 SSP/RR, em

conjunto com o Diretor Comercial e do Interior, CÍCERO HÉRIO CARREIRO BATISTA,

inscrito no CPF n.º 207.464.582-15 e portador do RG n.º 134.015 SSP/RR e com a Diretora

Administrativa e Financeira em exercício, ELIZANGELA DE SOUSA RODRIGUES,

inscrita no CPF n.º 382.125.282-00 e portadora do RG n.º 101.620 SSP/RR, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o n.º

______________, com sede na ______________, CEP n.º _____, e-mail: ____________,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ____________________,

inscrito no CPF n.º ___________ e portador do RG n.º _________, conforme contrato

social/ato constitutivo/procuração apensada à(s) folha(s) ____, tendo em vista o que consta no

PROCESSO N.º 180/2024, têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento,

contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. O presente contrato fundamenta-se:

1.1.1. Na Licitação pelo Rito Procedimental Similar ao da Modalidade Pregão, na Forma

Presencial, Nº ____/20___, amparada pelo artigo 32, IV da Lei Federal Federal nº

13.303/2016, pelo artigo 89, § 1º do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CAER -

RILC, pela Lei Federal 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), pela Lei Federal 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações correlatas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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2.1. O objeto deste contrato consiste na prestação na AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA)

SMARTPHONES PARA USO INSTITUCIONAL.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2.2.3. A Proposta da CONTRATADA;

2.2.4. Os anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total da aquisição é de R$______ (______), conforme tabela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 UNIDADE 30

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, conforme agência

e conta corrente indicada pela Contratada, que deverá conter o detalhamento do objeto

executado;

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar o recebimento definitivo dos smartphones;

4.3. Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento;

4.4. A nota fiscal ou fatura deverá ser acompanhada obrigatoriamente da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou À documentação mencionada no art. 239 do Regulamento Interno de Licitação e Contratos

da CAER - RILC;

4.5. Autorizar a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, qualquer que

seja a advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
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demais obrigações nele previstas;

4.5.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

4.5.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;

4.5.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela Contratada.

4.6. Autorizar a Administração contratante a fazer desconto nas faturas e realizar os

pagamentos dos salários e verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, berm como das

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.

4.7. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere. Pela própria

administração, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste

Instrumento Contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em ___/___/__.

6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto

de Pesquisas Econômicas (IPC-Fipe), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1. Efeturar o pagamento à Contratada de acordo com as condições estabelecidas neste

Instrumento Contratual, respeitando os prazos e valores acordados;

7.1.2. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para a execução deste

Instrumento Contratual, como especificações técnicas, requisitos e instruções pertinentes;

7.1.3. Fornecer, se necessário, acesso às suas instalações para a Contratada realizar os serviços

ou entregar os produtos conforme este Instrumento Contratual;

7.1.4. Colaborar com a Contratada, fornecendo suporte e assistência quando necessário para a

execução deste Instrumento Contratual;

7.1.5. Verificar, após a entrega dos produtos ou a execução dos serviços, se estão em

conformidade com este Instrumento Contratual e aceitá-los, a menos que haja algum motivo

válido para rejeição;

7.1.6. Manter uma comunicação clara e eficiente com a Contratada, fornecendo feedback,

esclarecendo dúvidas e respondendo a solicitações de informações;

7.1.7. Cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento Contratual,

garantindo o cumprimento adequado das suas obrigações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Fornecer os smartphones conforme especificado neste Instrumento Contratual,

respeitando os prazos estabelecidos;

8.1.2. Os Smartphones fornecidos devem atender as especificações técnicas e padrões de

qualidade estabelecidos neste Instrumento Contratual;

8.1.3. Fornecer garantia para os smartphones, conforme as condições estabelecidas neste

Instrumento Contratual;

8.1.4. Cumprir todas as normas e regulamentos aplicáveis à venda e fornecimento dos

smartphones;

8.1.5. Manter a confidencialidade de todas as informações e dados relacionados a este

Instrumento Contratual;
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8.1.6. Manter uma comunicação clara e efriciente com a Contratante, respondendo

prontamente a quaisquer solicitações ou dúvidas;

8.1.7. Fornecer relatórios e documentação solicitados pela Contratante, conforme as

exigências deste Instrumento Contratual.

8.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

9.1. O material deverá vir acompanhado do certificado de garantia emitido pelo fabricante,

devendo apresentar um prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega definitiva dos equipamentos.

9.2. Caso alguma equipamento venha apresentar defeito, a CONTRATADA deverá

providenciar a substituição do mesmo em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS

10.1. A Contratada deverá entregar os smartphones no almoxarifado desta companhia, situada

na Rua Melvin Jones, n° 219, Bairro São Pedro, nesta cidade de Boa Vista/RR, CEP:

69.306-610.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1. A Contratada deverá entregar os smartphones no prazo de 30 (trinta) dias, após a

assinatura deste Instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

12.1. O recebimento provisório dos smartphones se dará na data da entrega deles, ou seja,

dentro do prazo estabelecido no subitem 11.1, contados para efeito de posterior verificação da

conformidade deles, com as especificações constantes neste instrumento contratual e na

proposta vencedora.
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12.2. O recebimento definitivo dos smartphones será finalizado em até 7 (sete) dias contados

do recebimento provisório mencionado no subitem 12.1, após a aferição de qualidade,

especificação, quantidades e consequente aceitação.

12.3. Não será aceito na entrega dos smartphones que eles sejam de marca diferente daquela

constante na proposta vencedora. Caso sejam entregues em desacordo com o estabelecido,

serão os mesmos imediatamente devolvidos, obrigando-se a Contratada a substituí-los no

prazo 30 (trinta) dias, a contar da notificação a contratada, sem quaisquer ônus a Contratante.

12.4. Caso o prazo definido no subitem 12.3 não seja observado, os produtos não

deverão ser considerados como entregue, sendo aplicadas às penalidades previstas

neste Instrumento Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com

as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as disposições

constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das responsabilidades

civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa compensatória;

IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CAER, por até 02 (dois) anos.

14.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

14.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER;

6 de 13



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

14.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal;

14.5. A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a violação

de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros;

14.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

14.7. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I – nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos

do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento

convocatório e contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão;

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até 5%

(cinco por cento) do valor da contratação;

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em impedir,

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo

licitatório,correspondente a até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de execução,

incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a 0,5% (cinco

décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso ou do sal do

remanescente do contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a 5% (cinco por

cento) do valor do contrato;

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo remanescentedo

contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação da CAER;

f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.
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14.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

14.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será

considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado,

devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para aplicação da

sanção.

14.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.

14.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

14.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

14.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das sanções

cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

14.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que

tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

14.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

14.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.

14.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a

CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.
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14.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.

14.20. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas

inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. A extinção dos contratos ocorrerá de acordo com o previsto nos artigos 247 a 249 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia de Águas e Esgotos de

Roraima - RILC/CAER.

15.2. A extinção dos contratos, de acordo com o art. 247 do RILC/CAER, poderá ocorrer:

15.2.1. Pela via natural, quando verificado o cumprimento total das obrigações firmadas

pelas Contratantes;

15.2.2. Por fato anterior ou contemporâneo à sua celebração, nas hipóteses previstas nas

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II do art. 247 do RILC/CAER;

15.2.3. Por fato posterior à sua celebração, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “f1”, “f2” e “f3” do inciso III do art. 247 do RILC/CAER;

15.2.4. Pela morte do Contratado, quando este for Pessoa Física.

15.3. Constituem motivo que autorizam a CAER exercer o direito de resolução do contrato,

conforme art. 248 do RILC/CAER, dispensado provimento judicial nesse sentido:

15.3.1. O descumprimento total ou parcial de obrigações contratuais pelo Contratado;

15.3.2. A alteração da pessoa do Contratado, mediante:

a) A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a

quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CAER;

b) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem, não

admitidas pela CAER e que causem prejuízo à execução do objeto.

15.3.3. O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal docontrato;

15.3.4. O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

15.3.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado;

15.3.6. A decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado;
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15.3.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do

Contratado,desde que prejudique a execução do contrato;

15.3.8. Razões de interesse da CAER, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e exaradas no processo administrativo;

15.3.9. A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do contrato;

15.3.10. A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

15.3.11. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

15.3.12. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da

execução da avença;

15.3.13. Quando o Contratado for agente econômico envolvido em casos de corrupção ou

sobre os quais haja forte suspeita de envolvimento, condicionada à prévia manifestação

fundamentada da Diretoria de Compliance ou equivalente.

15.4. Os casos de resolução contratual por ato unilateral da CAER devem ser formalmente

motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado ao Contratado direito ao

contraditório e ampla defesa prévios, por meio da instauração.

15.5. Quando a resolução do contrato ocorrer por ato unilateral da CAER, acarretaráas

seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos instrumentos

convocatório e contratual e neste RILC/CAER:

15.5.1. Assunção imediata do objeto contratado pela CAER, no estado e local em que se

encontrar;

15.5.2. Retenção para execução da garantia contratual e de eventuais créditos devidos ao

Contratado, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos e multas impostas pela

CAER;

15.5.3. Impedimento de participar de licitações e firmar contratos coma CAER até que

seja finalizado o processo administrativo para apuração das responsabilidades e eventual

aplicação de sanções ao Contratado.
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15.6. Quando a resolução do contrato ocorrer sem que haja culpa do Contratado,este será,

conforme art. 249 do RILC/CAER, ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados, e,  ainda terá direito a:

15.6.1. Devolução da garantia;

15.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

15.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente

comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos necessários à execução deste contrato correrão por conta do Programa

Orçamentário: 20501.17512492181.003/899/001, do orçamento do CONTRATANTE.

16.2. Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a Autorização de

Fornecimento, Obras e Serviços n.º ____, datada de ___/__/___, no valor de R$_____

(_______).

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno

de Licitação e Contratos da CAER - RILC, Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos,

Lei Federal 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e demais Legislações Correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 203 a 210 do

RILC/CAER.

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o

juízo da cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, terá jurisdição e competência sobre

qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o foro de eleição,

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente contrato, o qual é assinado pelos

representantes das partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última

assinatura.

Boa Vista - RR, _______ de ____________________ de 2025

Assinam:

PELA CONTRATANTE:

JAMES DA SILVA SERRADOR
Diretor Presidente

CÍCERO HÉRIO CARREIRO BATISTA
Diretor de Tecnologia e Gestão dos Sistemas de Águas

Diretor Comercial e do Interior

ELIZANGELA DE SOUSA RODRIGUES
Diretora Administrativa e Financeira em exercício
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PELA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________CPF n°__________________________

2.______________________________________CPF n°__________________________
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